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RESUMO: A presente pesquisa objetiva analisar a aplicação da Hipótese de Porter e sua 

relevância na inovação empresarial em decorrência das legislações ambientais evidenciados nos 

artigos disponíveis na Base Ebsco entre os anos de 2000 a 2015. A pesquisa caracteriza-se como 

levantamento bibliográfico exploratório, por proporcionar aos pesquisadores maior contato com o 

assunto pesquisado. Para tanto foi desenvolvido uma pesquisa na Ebsco de agosto a novembro de 

2015 e posteriormente foram analisados 82 artigos de diferentes Instituições de Ensino e países. 

Verificou-se que apesar de ser muito criticada a hipótese consegue atingir seu objetivo nos mais 

diversos setores, entretanto a maioria das pesquisas concentra-se no setor industrial. 

Palavras-chave: Hipótese de Porter. Sustentabilidade. Inovação. Regulamentação Ambiental. 

 
ABSTRACT: This research aims to analyze the application of Porter's Hypothesis and its 

relevance in business innovation due to environmental laws evidenced in articles available in 

Ebsco Basis between the years 2000 to 2015. The research is characterized as exploratory 

bibliographical, by providing researchers with greater contact with the subject researched. For 

this purpose was developed a search on Ebsco from August to November of 2015 and later 

analyzed 82 articles from different institutions and countries. It was found that despite being 

highly criticized the hypothesis can reach your goal in the most diverse sectors, however most 

research focuses on the industrial sector. 

Keywords: Porter Hypothesis; Sustainability; Innovation; Environmental Regulation 

 

 



 

 Revista de Direito Brasileira | São Paulo, SP | v. 18 | n. 7 | p. 282 - 300 |Set./Dez. 2017 

283 Revista de Direito Brasileira 

 

SUMÁRIO: Introdução; 1. Referencial teórico; 2. Métodos; 3. Resultados; 3.1. Análise 

quantitativa dos artigos; 3.2. Análise qualitativa dos artigos; Conclusão; Referências 

bibliográficas. 

 
INTRODUÇÃO 

 

Aquino, Cavalheiro e Pellenz (2016) afirmam que pela primeira vez em todo o período 

histórico há uma grande preocupação com a natureza e com a forma que o homem relaciona-se 

com ela. Gerando uma consciência nos diversos setores, saberes e autoridades científicas.  

Para Kozluk e Zipperer (2013) a abordagem tradicional vê as políticas ambientais como 

um fardo sobre a economia empresarial, principalmente no curto e médio prazo, à medida que 

aumentam os custos de produção. Seguindo essa linha de pensamento alguns empresários 

acreditam que a regulamentação ambiental afeta negativamente a competitividade, pois ele terá 

que fazer investimentos em alguns pontos da empresa para atender a regulamentação e alguns 

que ele considera prioridade acabarão ficando para depois, porém a Hipótese de Porter contesta 

este ponto de vista, propondo uma perspectiva dinâmica na qual inovações induzidas por políticas 

ambientais podem compensar os custos provenientes da regulação (PORTER; VAN DER 

LINDE, 1995). 

A Hipótese de Porter (HP) foi proposta originalmente por Porter (1991) e Porter e van 

der Linde (1995), nesta hipótese os autores argumentam que quando a regulamentação ambiental 

é bem trabalhada beneficiará tanto o meio ambiente, quanto a empresa. Pois, para Ansanelli 

(2011), Ashford (2000) e Porter e van der Linde (1995), a regulamentação ambiental deve 

estimular às preocupações com o meio ambiente e às mudanças tecnológicas, influenciando 

diretamente na quantidade produzida e qualidade, consequentemente na competitividade. 

Caliendo e Muniz (2015), afirmam que a há uma inter-relação entre política fiscal e 

desenvolvimento tecnológico empresarial, pois a política deve eliminar barreiras ao investimento 

e competitividade empresarial. Porter e van der Linde (1995) argumentam que as normas 

ambientais quando adequadamente projetadas podem desencadear inovação que pode 

parcialmente ou total mais do que compensar os custos do cumprimento com eles. Essas 

“compensações de inovação”, não reduzem o custo líquido de cumprir as leis ambientais, mas 

conduzem às vantagens absolutas sobre as empresas em países estrangeiros não sujeitos a 

semelhantes regulamentos. 

Entretanto, está hipótese ainda não é muito pesquisada no Brasil, fator este evidenciado 

por esta pesquisa, uma vez que inicialmente pesquisou-se 121 periódicos brasileiros referentes à 

área de Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas e Turismo, classificadas entre 

A2 e B3 pela Capes. Utilizando a combinação “Hipótese de Porter” obteve-se 33 artigos e “Porter 

Hypothesis” 13, no entanto todos foram rejeitados, pois nenhum tratava sobre a Hipótese de 

Porter. 

Após ter sido necessário rejeitar todos os 46 artigos encontrados, optou-se por realizar a 

pesquisa em uma base internacional, então escolheu-se a base de pesquisa Ebsco. Utilizando as 

mesmas combinações de palavras, encontrou-se 83 artigos de 56 revistas e 24 países distintos, 

mas, foi necessário rejeitar o único artigo encontrado utilização a combinação de palavras em 

português, e assim foram analisados 82 artigos de 55 revistas e 23 países diferentes. Objetivando 

analisar a aplicação da Hipótese de Porter e sua relevância na inovação empresarial em 

decorrência das legislações ambientais nos artigos disponíveis na Base Ebsco entre os anos de 

2000 a 2015. 

O presente estudo caracterização como levantamento bibliográfico exploratório, pois 

pretendeu-se ter maior proximidade com o assunto, por meio da análise dos artigos disponíveis 

na base Ebsco. 
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O mesmo estrutura-se em quatro seções, além da introdução, na próxima seção, 

apresenta-se o referencial teórico baseado na Hipótese de Porter; na terceira seção, descrevem-se 

os procedimentos metodológicos adotados para o desenvolvimento deste artigo; na quarta 

apresentam-se os resultados obtidos por meio de análise dos 82 artigos utilizados como base para 

o desenvolvimento desta pesquisa; e, na quinta, tem-se as considerações finais, abrangendo 

conclusão e sugestões para futuras pesquisas. 

 
1. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

Segundo Ambec, Cohen, Elgie e Lanoie (2013) as empresas enfrentam imperfeições do 

mercado, como a assimetria de informações, inércia organizacional e controle de problemas. 

Dessa forma, a regulamentação ambiental pressionará as empresas a superar algumas deficiências 

do mercado e prosseguir de outra forma garantindo a criação de oportunidades.  

Porter (1991) e Porter e van der Linde (1995) consideram que não investir em inovações 

gera um custo, que os autores denominam como custo de conformidade e este custo é superior ao 

custo de investimento em inovações ambientais, pois estes investimentos promoverão a inovação, 

que por sua vez aumentará a eficiência dos recursos e valor do produto, compensando os custos e 

melhorando a produtividade da empresa. 

Maçaneiro, Cunha, Kuhl e Cunha (2015, p. 70), complementam afirmando que “uma 

regulamentação ambiental mais rigorosa e específica pode forçar as empresas poluentes a 

buscarem inovações para reduzir o custo da melhoria do impacto ambiental, incrementar também 

a competitividade e levar a uma relação positiva entre o desempenho ambiental e econômico”. 

Para Porter e van der Linde (1995) há duas formas de inovação em decorrência da 

regulamentação ambiental, a primeira prepara a empresa sobre como lidar com problemas 

ambientais, como, poluição, pois aumenta o conhecimento dela sobre o assunto e a segunda faz 

com que a empresa minimize os impactos ambientais causados pelo seu produto, melhorando, 

assim a qualidade do produto oferecido pela empresa. 

Devido a globalização, aumento da competitividade, aumento da cobrança dos 

consumidores e aumento da preocupação com questões ambientais, tornou-se imprescindível 

analisar o desempenho das empresas e elaborar políticas, assim, a HP tem sido o foco de muitas 

contribuições empíricas desde a sua origem. (RUBASHKINA; GALEOTTI; VERDOLINI, 

2015). 

Jaffe e Palmer (1997) desenvolveram três distintas demonstrações sobre a eficiência da 

HP (narrow, weak e strong). A primeira é denominada de “narrow” HP, nesta demonstração os 

autores afirmam que uma regulamentação ambiental flexível aumenta os incentivos à inovação 

empresarial. Na segunda, a “weak” HP, consideram o efeito positivo da regulamentação 

ambiental sobre inovação ambiental, mesmo quando tais inovações vem a um custo de 

oportunidade que excede os seus benefícios para a empresa. Por fim, a “strong" HP, postulam 

que a inovação induzida pela regulamentação ambiental poderia compensar custos 

regulamentares adicionais e, consequentemente, aumentar a competitividade e produtividade 

organizacional. 

Broberg, Marklund, Samakovlis e Hammar (2013) afirmam que a HP frequentemente é 

considerada como “ganha-ganha”, uma vez que sugere que as empresas sujeitas a uma 

regulamentação mais rígida pode realmente se beneficiar, por meio de uma maior 

competitividade, ao mesmo tempo que melhora o ambiente. 

Porter e Van der Linde (1995) argumentam que a regulamentação ambiental deveria 

incentivar os investimentos em mudanças de produtos e processos (prevenção da poluição), para 

ter um melhor aproveitamento dos recursos, em vez de usar estes investimentos para tratamentos 

secundários (controle da poluição), que é mais dispendiosa. 
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2. MÉTODOS  

 

A presente pesquisa caracteriza-se como exploratório, pois de acordo com Collis e 

Hussey (2005), este tipo de pesquisa tem por objetivo proporcionar aos autores maior 

familiaridade com o assunto estudado.  

De acordo com Gil (2008), a pesquisa exploratória pode utilizar como procedimento de 

coleta de dados o levantamento bibliográfico, para que os autores se familiarizem com o tempo, 

desta forma, utilizou-se pesquisa bibliográfica, com levantamento de informações previamente 

elaboradas e publicadas, a mesma foi realizada no período de agosto a novembro de 2015. 

Utilizou-se a base Ebsco para pesquisa e nesta base obteve-se um artigo utilizando a 

combinação “Hipótese de Porter”, que foi excluído por não tratar sobre a Hipótese estudada e a 

combinação “Porter Hypothesis” resultou em 82 artigos publicados entre os anos de 2005 e 2015 

de diferentes países. Posteriormente foi feita a análises, quantitativa, considerando: 

a) volume de artigos publicados no período; 

b) volume de artigos publicado por país;  

c) evolução anual das publicações; 

d) caracterização de autoria: 

 Parcerias com instituições internacionais; 

 Número de autores por artigo; 

 Número de publicações por autores. 

Por fim, foi realizada uma análise qualitativa dos artigos. 

 

3. RESULTADOS  

 

Conforme explicitado anteriormente, a análise será subdividida em duas partes, a 

primeira análise quantitativa e depois qualitativa. 

 

3.1. Análise quantitativa dos artigos 

 

Analisou-se 82 artigos da base de pesquisa Ebsco publicados entre 2005 e 2015, 

observa-se que o ano que teve o maior número de publicações sobre a Hipótese de Porter foi 

2008 com 10 publicações, seguido por 2015 com 9, conforme demonstrado no Gráfico 1. 

 

 
Figura 1. Volume de publicações anual 

Fonte: Dados da pesquisa 
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Quanto aos países dos pesquisadores obteve-se uma variação entre 23 países, com 

destaque para os Estados Unidos com 35 autores, seguido por Alemanha, demonstrado na Tabela 

1. 

 

Tabela 1 

Origem dos pesquisadores  

País Autor 1 Autor 2 Autor 3 Autor 4 Autor 5 

Total de 

autores 

por país  

Alemanha 11 6 1 1 

 

19 

Austrália 4 1 1 

  

6 

Áustria 1 1 1 1 1 5 

Bélgica 1 

    

1 

Bósnia e Herzegovina 1 1 

   

2 

Canadá 5 2 1 1 

 

9 

China 1 1 1 

  

3 

Espanha 3 3 2 

  

8 

Estados Unidos 17 13 4 1 

 

35 

França 3 2 1 

  

6 

Holanda 3 3 2 

  

8 

Itália 6 5 3 

  

14 

Japão 4 3 3 1 

 

11 

Koreia 1 

    

1 

México 2 1 1 1 

 

5 

Noruega 3 1 

   

4 

Reino Unido 3 

    

3 

República Tcheca 1 

    

1 

Suécia 7 5 1 1 

 

14 

Suiça 1 1 1 1 

 

4 

Taiwan 2 1 1 

  

4 

Turquia 1 1 1 

  

3 

Uganda 1 1 1 

  

3 

Total Geral 82 52 26 8 1 169 

Fonte: Dados da pesquisa 

 

Destaca-se que em 12% dos artigos os autores pertencem a dois ou mais países, 

demonstrando que há uma busca por companheiro de pesquisa em outras Instituições de Ensino e 

muitas vezes até de outros países. Quando comparado qual autor mais publicou sobre o assunto 

os Estados Unidos continuam em primeiro lugar com três autores sendo dois com 3 publicações e 

um com 2 publicações, conforme pode ser observado na Tabela 2. 
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Tabela 2: 

Frequência de autores 

Autor País Quant. Publicações 

Ambec, Stefan  França 3 

Barla, Philippe  Canadá 2 

Constatini, Valeria  Itália 2 

Earnhart, Dietrich Estados Unidos 3 

Greaker, Mads Noruega 3 

Lanoie, Paul Canadá 2 

Lundgren, Tommy Suécia 2 

Managi, Shunsuke Japão 2 

Mohr, Robert D. Estados Unidos 2 

Marklund, Per-Olov Suécia 2 

Rassier, Dylan G Estados Unidos 3 

Wackerbauer, Johann Alemanha 2 

Triebswetter, Ursula Alemanha 2 

Fonte: Dados da pesquisa 

 

Obteve-se 55 periódicos diferentes, de diferentes países, com pelo menos uma 

publicação sobre a Hipótese de Porter. Destaca-se que o periódico que até 2015 tinha mais artigos 

relacionados a HP é a Journal of Environmental Economics & Management, com oito 

publicações, seguido pelo Ecological Economics com seis publicações, Bussiness Strategy & the 

Environment, European Environment: The Journal of European Environmental Policy (Wiley), 

Journal of Productivity Analysis, Land Economics, Research Policy, esource & Energy 

Economics contavam com três publicações cada; os periódicos Energy Economics, Growth & 

Change, Journal of Cleaner Production contavam com duas publicações e o restante com apenas 

uma publicação cada. 

Com relação ao número de autores por artigo, 10% apresentaram quatro autores, 22% 

três autores, 35% dois autores e 33% apenas um autor, deve-se ressaltar que em nenhum dos 

artigos havia mais que quatro autores. Quanto as palavras chaves houve uma variação entre 2 a 6 

por artigo, dessa forma, obteve-se 142 palavras distintas. Observa-se na Figura 2 representa uma 

nuvem de palavras desenvolvida por meio da ferramenta online World Cold, que a palavra mais 

citada nas palavras-chaves foi Porter Hypothesis (Hipótese de Porter), Environmental Regulation 

(regulamentação ambiental) e Innovation (inovação). 
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Figura 2. Nuvem de palavras 

Fonte: Dados da pesquisa 

 

3.2. Análise qualitativa dos artigos 

 

Desde sua primeira publicação em 1991 por Porter e posteriormente em 1995 por Porter 

e Van der Linde a Hipótese de Porter (HP) tem sido testada por autores de diversos países, que 

tentam provar sua eficiência ou não na competitividade empresarial, conforme foi exposto nesta 

seção. 

Smith e Ayerbe (2000) ao realizarem testes experimentais da HP concluiram que as 

regulamentações ambientais criam compensações de inovações que de outra forma não seriam 

realizadas. Entretanto, Mohr (2002) afirma que uma política ambiental que produz resultados 

compatíveis com a HP não é necessariamente ideal, pois essa política pode induzir as empresas a 

experimentarem novas tecnologias, mas também pode criar custos a curto prazo.  

Ao analisarem o setor de processamento de alimentos dos EUA e do México Alpay, 

Buccola e Kerkvliet (2002), concluíram que as normas de poluição não tiveram nenhum impacto 

sobre a rentabilidade ou produtividade dos EUA. Entretanto, no México a rápida elevação dos 

padrões ambientais reforçaram o crescimento da produtividade dos processadores de alimentos, 

portanto, os autores afirmam que a eficiência da HP, depende do território, pois o mesmo setor 

foi estudado em dois países e enquanto em um houve resultados positivos no outro não fez 

diferença. 

Ambec e Barla (2002) e Feichtinger, Hartl, Kort e Veliov (2005), após investigarem o 

efeito da política ambiental sobre a composição do capital, concluíram que a política ambiental 

mais rigorosa acaba causando efeito negativo sobre os lucros da indústria, contrariando, assim, a 

HP. 

Schluga (2003) ao explorar se as normas tiveram algum impacto na competitividade dos 

fabricantes austríacos de tintas, revestimentos e adesivos, concluiu que as regulamentações mais 

rígidas não influenciam nem negativa e nem negativamente na competitividade dos pesquisados. 

No entanto, o autor evidenciou que os esforços para cumprir com a legislação resultaram em 

novas ideias e permitiu que algumas empresas adquirissem novas competências e tecnologias que 

não adquiririam na ausência da regulamentação. 

Connelly e Limpaphayom (2004) pesquisaram empiricamente o Thailand Institute of 

Directors’ Corporate Governance Brenchmarking Survey e constataram que não há relação 

significativa entre os relatórios ambientais e o desempenho de contabilidade, o que sugere que a 
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divulgação de boas políticas ambientais não afetam a rentabilidade a curto prazo. No entanto, 

existe uma relação positiva e significativa, não-linear entre os relatórios ambientais e avaliação 

de mercado. Demonstrando que as políticas ambientais afetam o desempenho no longo prazo, 

podendo, assim aumentar a competitividade e maximizar a riqueza dos acionistas. 

Frohwein e Hansjürgens (2005), afirmaram que a HP funciona bem em termos de 

incentivo a inovações para aumentar a produtividade dos recursos, porém em certos segmentos da 

indústria de produtos químicos europeia apresentou efeitos negativos sobre a concorrência e 

inovação, ou seja, o seu desempenho depende do setor. 

Managi, Opaluch, Di e Grigalunas (2005) estudaram a indústria de gás e petróleo e por 

meio de simulações que objetivaram medir vários componentes da produtividade total dos fatores 

dentro de um modelo de produção conjunto, que considera tanto saídas ambientais e de mercado 

e demonstraram que, em geral, a política ambiental tem pouco efeito sobre a participação no 

mercado de exportação, pois apesar da melhoria da tecnologia da produtividade do meio 

ambiente, a produtividade ambiental fica aquém das saídas de mercado. 

Popp (2005) realizou simulações por meio de um modelo de pesquisa e 

desenvolvimento, para analisar se havia retorno financeiro após a adequação ambiental e concluiu 

que de 8 a 24 por cento resultou em casos de lucros pós regulamentação superior aos lucros pré 

regulamentação. 

Cerin (2006) assevera que as empresas somente agiriam de maneira altruísta para o bem 

da natureza se houvesse situações vantajosas dentro do seu próprio resultado financeiro, 

especialmente se os consumidores promoverem tais características, ou seja, os consumidores 

devem cobrar tais ações das empresas e também cobrar o Governo para que o mesmo crie 

regulamentações. 

Greaker (2006) ao analisar o mercado de inovações tecnológicas, concluiu que há 

resistência das empresas com relação à regulamentação ambiental rigorosa, porque o lucro pode 

diminuir, mesmo que a competitividade melhore, pois, apesar da diminuição do custo marginal é 

possível que haja um aumento no custo total, uma vez que uma cota menor de emissão implica 

em aquisição de novos equipamentos. 

Hamamoto (2006) ao investigar as questões relativas aos efeitos do rigor das 

regulamentações sobre a inovação e produtividade das indústrias japonesas, apontou que as 

despesas de controle da poluição têm uma relação positiva com as despesas com P&D e têm uma 

relação negativa com a idade média do estoque de capital. O aumento do investimento com P&D 

estimulado pelo rigor regulamentar tem um efeito positivo significativo sobre a taxa de 

crescimento da produtividade total dos fatores. 

Burnett, Hansen e Quintana (2007) afirmam que a poluição é uma forma de ineficiência 

técnica e que os regulamentos devidamente concebidos estimulam as empresas a desenvolver 

inovações de controle de poluição. No entanto, requer esforço coordenado por parte das empresas 

e legisladores para entender as necessidades de cada um e oferecer alternativas que 

proporcionarão benefícios para cada uma das partes. 

Após desenvolverem uma análise longitudinal de pequenas e médias empresas de 

horticultura holandesa, sob diferentes regimes de política ambiental, Vlist, Withagen e Folmer 

(2007) afirmaram que a regulamentação ambiental mais restrita reduz a ineficiência técnica, 

apoiando a HP.  

Ao pesquisar se a região na qual a empresa está instalada influencia na sua capacidade 

tecnológica do ponto de vista de aglomeração industrial e externalidades dinâmicas em Taiwan, 

Chen (2007) concluiu que nos locais que as regulamentações ambientais eram mais rígidas os 

aglomerados industriais apresentavam uma busca maior por novas tecnologias de produção, 

aumentando assim a sua qualidade, produtividade e competitividade. 

Todavia, Oberndorfer e Rennings (2007) por meio de pesquisa realizada com intuito de 

avaliar impacto das legislações ambientais na UE sobre os custos e competitividade, concluiram 
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que há influência negativa da política ambiental, os autores asseguram que os resultados são 

melhores, quando a empresa realiza alguma ação voluntariamente. 

Bates e Robb (2008) afirmam que a eficiência da HP depende do local ao qual a empresa 

está inserida, pois o nicho minoritário de bairros não oferecem as empresas jovens um conjunto 

atraente de oportunidades, portanto a sua viabilidade comercial é menor, quando relacionado ao 

nicho de mercado regional mais amplo.  

Costantini e Crespi (2008) analisaram evidências empíricas sobre a evolução dos fluxos 

de exportações de tecnologias ambientais em diferentes países para o setor energético, em 

particular na UE e argumentaram que a regulação ambiental representa uma fonte significativa de 

vantagens competitivas, pois o rigor dessas regulamentações complementada pela força do 

Sistema Nacional de Inovação apresenta importante desempenho nas exportações no domínio das 

tecnologias energéticas.  

Greaker e Rosendahl (2008) analisaram se uma política ambiental rigorosa influência 

positivamente na indústria de exportação e se esta política pode ser utilizada para aumentar a 

concorrência no setor upstream e averiguaram que uma política ambiental rigorosa não gera 

resultados positivos no que diz respeito ao desenvolvimento bem sucedido de novos setores de 

exportação com base em tecnologia de redução. 

Em sua pesquisa Horbach (2008) utilizou duas bases de dados do painel alemão, o painel 

de criação do Instituto de Pesquisa de Emprego (IAB) e Mannheim painel de Inovação (MIP) do 

Centro de Inovação Econômica Europeia (ZEW), para explorar as determinantes do meio 

ambiente. Por meio de estimativas econométricas, o autor demonstrou melhoria das capacidades 

tecnológicas por P&D desencadeando inovações ambientais. Ainda demonstrou que a 

regulamentação ambiental, como instrumento de gestão ambiental e de mudança organizacional 

geral, também incentiva a inovação ambiental, corroborando com a HP. 

Lanoie, Patry e Lajeunesse (2008) a partir de análise empírica da relação entre o rigor da 

regulamentação ambiental e da produtividade total dos fatores no crescimento do setor 

manufatureiro de Quebec, concluíram que o impacto contemporâneo da regulamentação 

ambiental sobre a produtividade é negativo, o resultado oposto é observado com variáveis 

reguladoras defasadas, o que é consistente com a HP e o efeito é mais forte em um subgrupo de 

indústrias que estão mais expostos à concorrência internacional. 

Lindmark e Bergquist (2008) examinaram a evolução histórica do processo de adaptação 

ambiental em uma empresa de fundição de metais sueco, contrastando o resultado com casos no 

Canadá. As descobertas sugerem que o sistema sueco na exclusão de partes interessadas, com 

foco em emissões de plantas e estipulando a redução da poluição a custos econômicos viáveis. 

Isto permitiu uma estratégia de “expansão por redução” de emissões. Mas os autores afirmam que 

os resultados podem variar de acordo com o local no qual a empresa está instalada. 

Para Mohr e Saha (2008) a HP é inconsistente como modelo econômico ou 

simplesmente como medição de custos, pois por meio de pesquisa, os autores concluíram que 

mesmo sem inovarem as empresas podem lucrar tanto quanto as que inovam.  

Triebswetter e Wackerbauer (2008a) ao desenvolverem um estudo de caso regional 

sobre o impacto de inovações de produtos ambientalmente corretos sobre a competitividade do 

setor automotivo, ferroviário e comercial de veículos no sul da Alemanha, concluíram que a 

legislação estimula a inovação e leva a situações “ganha-ganha”, com a redução simultânea de 

poluição e aumento da produtividade.  

Triebswetter e Wackerbauer (2008b) examinaram o impacto das inovações ambientais 

na competitividade das empresas tanto da indústria, do ambiente e setores afins na região de 

Munique e argumentaram que inovação ambiental é conduzida por uma mistura de fatores 

internos e externos à empresa: não só pressão regulatória, mas também de custos, vantagens 

competitivas, liderança tecnológica e pressão dos clientes são fatores importantes. Inovações 

impulsionadas por regulamentações contribuem para o desempenho competitivo das empresas da 
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amostra de uma maneira semelhante como inovações ambientais que são realizadas 

voluntariamente. Isso produz prova para a HP, que estimula a inovação e leva a "ganha-ganha", a 

poluição é reduzida e a produtividade aumenta. 

André, González e Porteiro (2009) utilizando o equilíbrio de Nash afirmaram que a 

implantação de uma “política verde” pode melhorar a qualidade ambiental do produto, 

aumentando simultaneamente os lucros das empresas. Destacaram ainda que a regulamentação 

ambiental não só pode tornar as empresas mais rentáveis, mas, também, pode aumentar o número 

de consumidores. 

Kriechel e Ziesemer (2009) analisaram a HP por meio de um jogo de cronometragem de 

adoção de tecnologia, pelas simulações no jogo, chegaram à conclusão de que a HP faz com as 

empresas façam investimentos antecipados em tecnologias e isso acaba levando a um 

desequilíbrio, uma vez que a aquisição tardia, segundo o jogo, traz o equilíbrio e proporciona 

mais lucro. 

López-Gamero, Claver-Cortés e Molina-Azorín (2009) realizaram em um primeiro 

momento um estudo comparativo de oito empresas espanholas, com as proposições que 

emergiram nesta primeira fase foram testadas por meio de um modelo de equações estruturais 

239 hoteis e 208 empresas afetadas pela lei do Painel Intergovernamental sobre Mudanças do 

Clima – IPCC na Espanha. Com os resultados obtidos os autores não validaram nem refutaram a 

HP, eles argumentaram que tanto se houver maciça margem de melhorias, as empresas só 

precisam estar cientes de que mesmo não tendo uma regulamentação ambiental real, elas 

precisam reconhecer o seu papel a ser desempenhado pelo ambiente natural. 

Brännlund e Lundgren (2010) ao investigarem o feito de um imposto sobre o CO2 na 

lucratividade em dados sobre a produção de insumos da indústria sueca entre 1990-2004, 

postularam que os resultados indicam que há evidências de um efeito Porter "invertido" na 

maioria dos setores industriais especialmente em indústrias de energia intensiva. 

Rassier e Earnhart (2010) testaram a versão “strong” da HP na regulamentação da água 

em empresas produtoras de produtos químicos, concluíram que quanto mais apertada a 

regulamentação menor será a rentabilidade no setor, pois o haverá aumento nos custos, 

implicando em uma redução de cerca de 0,8% anual no retorno sobre as vendas. 

Rennings e Rammer (2010) analisaram se a inovação ambiental impulsionada pela 

regulamentação era semelhante ao grau de inovação quando comparado com outros tipos de 

produtos e inovações de processos e qual o impacto dessa regulamentação no sucesso da 

empresa. Os regulamentos em favor de uma mobilidade sustentável contribuíram para maiores 

vendas com novidades, enquanto os regulamentos no domínio da gestão da água diminuíram o 

sucesso na inovação. No que diz respeito à margem de custo de uma empresa, novos processos 

implementados para cumprir os requisitos regulamentares ambientais incidiram em menor 

rentabilidade, indicando custos mais elevados para este tipo de inovação que não pode ser 

passado para os preços de venda.  

Bernard (2011) em seu modelo teórico de remanufatura apoia a HP, pois acredita que a 

hipótese ao estimular as indústrias a respeitarem as normas ambientais, ainda pode influenciar 

positivamente em sua produtividade e consequentemente em sua competitividade. 

Lanoie, Laurent-Luccheti, Johnstone e Ambec (2011) realizaram a pesquisa baseada nas 

três distintas demonstrações sobre a eficiência da HP de Jaffe e Palmer (1997), (narrow – uma 

regulamentação ambiental flexível aumenta os incentivos à inovação empresarial; weak – efeitos 

positivos da regulamentação ambiental, mesmo quando as inovações são pelo custo de 

oportunidade e strong – a regulamento compensaria os custos adicionais e aumentariam a 

competitividade e produtividade), segundo os mesmos há incentivo apenas para as duas primeiras 

demonstrações. Há grande apoio para a versão “weak”, este apoio encontra-se na política 

ambiental que induz a inovação, há ainda apoio para a “narrow”, pois são mais flexíveis e 

induzem a normas de base tecnológica e não há suporte para a “strong”, pois os autores afirmam 
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que a inovação compensa, apenas, parcialmente os custos do cumprimento das políticas 

ambientais. 

Liu, Dai e Cheng (2011) analisaram os motores da inovação ambiental e seus 

respectivos efeitos sobre a competitividade das empresas com base em 37 entrevistas com 18 

empresas chinesas. Concluíram que a inovação ambiental é conduzida por uma mistura de fatores 

de regulamentação ambiental, pressão de custos, vantagens competitivas e pressão dos clientes, 

rendendo prova para a HP, que assume que a regulamentação ambiental estimula a inovação e 

leva à oportunidade que simultaneamente, reduz a poluição e aumenta a competitividade 

Rassier e Earnhart (2011) ao realizarem uma pesquisa específica a curto e longo prazo 

no desempenho financeiro sobre uma regulamentação ambiental denominada “ação água boa”, 

que tinha por objetivo o exame do efeito de atividades rotineiras do dia a dia que requerem o uso 

de água, averiguaram que a regulamentação melhora o desempenho financeiro tanto no curto e no 

longo prazo, com um efeito mais forte no longo prazo. Estes resultados sugerem que alguns 

benefícios líquidos podem ser realizados durante a transição de curto prazo para cumprir um 

limite de descargas permitida mais apertada, com os benefícios adicionais resultantes para 

empresa no longo prazo, porque a empresa tem mais tempo para inovar. 

Costantini e Mazzanti (2012) ao realizarem investigação sobre como a competitividade 

das exportações da União Europeia eram afetadas pela regulamentação e inovação ambiental, 

concluíram que as políticas públicas e os padrões de inovações privadas, tanto desencadeiam uma 

maior eficiência do processo de produção através de vários mecanismos de complementaridade, 

transformando assim a percepção de ações de proteção ambiental, como um custo de produção 

em um benefício líquido. 

Horváthová (2012) realizou exame do efeito intertemporal do desempenho ambiental no 

desempenho financeiro, os resultados sugerem que no primeiro ano o desempenho financeiro é 

negativo, mas a partir do segundo torna-se positivo. Como consequência, os resultados indicam 

que a HP é para longo prazo. 

Kataria (2012) realizou uma pesquisa empírica, utilizando teorias de psicologia de viés 

cognitivo, em uma amostra de estudantes de economia e ciência para analisar se certas 

circunstâncias, de preferência uma relação positiva, gera uma expectativa que é realmente o 

esperado. A conclusão foi que os estudantes que se preocupavam mais com questões ambientais 

eram mais propensos a acreditar na HP, existindo, assim, uma correlação entre as posições 

políticas dos economistas e os seus valores ideológicos.  

Yang, Tseng e Chen (2012) ao analisarem dados de nível da indústria taiwanesa de 1997 

a 2003, perceberam que as taxas de redução da poluição, estavam positivamente relacionadas 

com os regulamentos ambientais, por outro lado, as despesas de capital com a redução da 

poluição não tinham influência estatística significativa em P&D. Avaliando a influência da 

indução de P&D pela legislação ambiental na produção industrial, aprontaram que havia relação 

significativa entre eles, concluindo que as regulamentações ambientais mais rigorosas podem 

aumentar a competitividade industrial. 

Yang e Yao (2012) avaliaram o impacto da conformidade ambiental na inovação das 

empresas e desempenho financeiro, utilizando um painel de dados de empresas chinesas entre os 

períodos de 2000-2005. Os resultados demonstraram que a certificação ISO 14000 tem um 

impacto significativamente positivo sobre a rentabilidade empresarial. Além disso, as empresas 

certificadas apresentaram maiores volumes de vendas por trabalhador e quotas de mercado no 

país, o que sugere um mecanismo alternativo para a HP no contexto de uma economia em 

desenvolvimento. 

Antonioli, Mancinelli e Mazzanti (2013) ao investigar se a aplicação conjunta de 

inovação e treinamento organizacional das empresas promovem a sua adoção de inovação 

ambiental e se essa correlação é compatível com a HP, postularam que a HP só é verdadeira 
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quando a amostra é restrita a setores mais poluentes e regulamentados, no entanto, a 

regulamentação rigorosa não é o único fator responsável por todas as inovações ambientais.  

Broberg, Marklund, Samakovlis e Hammar (2013) após avaliar os efeitos estáticos e 

dinâmicos da política ambiental sobre a produtividade, rejeitaram a HP, pois afirmam que há 

fraca relação entre investimentos em proteção ambiental e eficiência técnica. Os autores 

consideram que a principal motivação para estimular as empresas a protegerem o meio ambiente 

não é para aumentar a eficiência da empresa, mas para diminuir os danos ambientais provenientes 

de falhas de mercado.  

Inoue, Arimura e Nakano (2013) examinaram os fatores que podem induzir a inovação 

tecnológica ambiental, considerando a ISO 14001, uma abordagem voluntária a gestão ambiental 

e analisando como a proficiência e/ou maturidade nesta regulamentação influência a P&D 

ambiental na indústria japonesa. Os resultados ofereceram evidências empíricas de que o nível de 

maturidade da ISO 14001 influencia positivamente os investimentos em P&D ambiental, umas 

vez que as empresas estão mais propensas a gastar mais com melhorias. 

Kózluk e Zipperer (2013) desenvolveram uma revisão das evidências empíricas sobre a 

relação entre o rigor da política ambiental, o crescimento da produtividade e os vários canais 

pelos quais tais efeitos podem ter lugar e concluíram que os resultados são ambíguos, muitos 

resultados são frágeis e de contexto específico, impedindo a generalização de conclusões, 

problemas práticos relacionados com dados, estratégias de medição são discutidos, levando a 

sugestões de como eles podem ser resolvidos em pesquisas futuras. Estes incluem: melhorar a 

medição do rigor da política ambiental; investigar sobre os efeitos de diferentes tipos de 

instrumentos e detalhes de desenhos de instrumentos; explorar as variações e a utilização 

complementar de diferentes níveis de agregação. 

Em seu artigo Ziesemer (2013) argumenta que a HP carece de um fundamento 

microeconômico abrangente, uma vez que não considera as propriedades e ramificações do 

capital do conhecimento. Para suprir esta deficiência o autor desenvolve uma visão considerando 

o capital do conhecimento como o ativo mais importante na obtenção de uma competitividade 

sustentável. 

Doganay, Sayed e Taskin (2014) realizaram um estudo empírico objetivando analisar a 

eficiência ambiental de 111 países de 1980-2009, e constataram que os países que melhoraram 

sua eficiência ambiental puderam experimentar fortes efeitos de comércio internacional, por meio 

do aumento das exportações e importações. Enquanto a relação positiva entre a melhoria da 

eficiência e as exportações apoiam a HP, a ligação positiva entre melhorias de eficiência e 

importações é de suporte de fortes efeitos sobre os rendimentos positivos por conta dos esforços 

ambientais. Estes resultados são significativos para estratégias de estimação alternativas, pois 

apoiam aos esforços globais para melhorar a eficiência ambiental dos países. 

Ford, Steen e Verreynne (2014), analisaram o impacto da regulamentação ambiental 

sobre a inovação no nível top-down (tenta medir a resposta a inovação) e bottom-up (as empresas 

produzem inovações que excedem os níveis de conformidade como uma estratégia competitiva) 

em empresas de petróleo e gás australianas. Evidenciaram que grandes empresas tendem a ter 

alguma resistência às regulamentações ambientais, mas apoiam o aumento da amplitude 

tecnológica, por acreditarem que assim ganham vantagem sobre os concorrentes. Ou seja, as 

inovações das grandes empresas são impulsionadas pelas vantagens competitivas, não pelas 

questões ambientais. 

Groba (2014) realizou uma investigação empírica para identificar as diferenças 

tecnológicas entre as diferentes energias renováveis e identificar a extensão do comércio de 

tecnologias de energia como instrumento de transferência de tecnologia. Os resultados 

demonstraram que a Europa é um mercado com potencial crescimento para o consumo de 

energias renováveis, e a regulamentação ambiental determina forte desempenho nas exportações, 
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uma vez que, os países estão fortemente comprometidos por meios de gastos e suporte de energia 

solar. 

Lim e Prakash (2014) examinaram um painel de 79 países no período de 1996-2009, 

objetivando explorar a ligação da regulamentação na inovação no contexto de caráter voluntário. 

Eles identificaram que o nível de participação na ISO 14001 é um preditor significativo de 

pedidos de patentes ambientais de um país. De acordo com os autores os gestores públicos devem 

considerar regulamentos voluntários sobre a inovação, além de seus efeitos de primeira ordem 

sobre a poluição e conformidade regulamentar. 

Sadeghzadeh (2014) investigou a influência das políticas ambientais sobre a 

concorrência no mercados, os resultados foram consistentes com a HP, no sentido de que as 

normas ambientais motivam tecnologias de redução, e sua adoção melhora a produtividade e 

qualidade ambiental. No entanto, o ganho na produtividade é impulsionado principalmente pela 

realocação de recursos entre as empresas, pois de acordo com o autor, regulamentações mais 

rígidas prejudicam o ambiente competitivo pelo aumento dos preços médios e concentração do 

mercado, o bem-estar social também cai por causa da ausência de uma forte concorrência. 

Stella, Aggrey e Eseza (2014) investigaram a taxa de crescimento do setor industrial da 

Uganda e concluíram por meio de regressão que apenas as empresas de médio porte apresentam 

crescimento significativo com regulamentações ambientais mais rígidas, enquanto que as 

pequenas e grandes empresas não apresentam diferença significativa. 

Franckx (2015) desenvolveu uma revisão teórica das evidências disponíveis sobre a 

relevância da HP nas normas de emissão de automóveis. A literatura confirma que os padrões de 

emissões para os automóveis tiveram efeitos importantes sobre a inovação (a forma "weak" da 

hipótese de Porter). No entanto, não há nenhuma evidência de que as regulamentações levam a 

um aumento global na produtividade (a versão "strong" da hipótese Porter). De acordo com o 

autor, regulamentações rigorosas de emissão podem fazer com que os países tenham vantagens 

competitivas, por se tornarem líderes. Por exemplo, os países estão mais propensos a ter padrões 

de emissão para veículos nacionais mais rigorosas se exportar mais automóveis e componentes de 

automóveis para países que têm padrões veiculares mais rígidos. Há também evidências de que 

os países que recebem mais investimento estrangeiro direto no setor automóvel são mais 

propensos a ter normas mais rigorosas de emissões domésticas. 

Lundgren e Marklund (2015) afirmam que o desempenho ambiental induzido pela 

política ambiental não é determinante do desempenho econômico, enquanto que o desempenho 

ambiental voluntário ou impulsionado pelo mercado apresentam efeitos significativos e positivos 

na eficiência econômica. 

Rassier e Earnhart (2015) investigaram os efeitos da regulamentação ambiental sobre a 

rentabilidade real e prevista no setor de tratamento de água. A rentabilidade efetiva apresentou 

consistência com a HP, entretanto a rentabilidade esperada foi superior ao valor real. Assim, 

percebe-se que os investidores, parecem não valorizar os efeitos positivos de uma 

regulamentação mais rigorosa. 

Razumova, Ibáñez e Rey (2015) utilizaram um banco de dados de hotéis de Majorca 

para analisar os vários determinantes de inovações tecnológicas derivados da HP, não testados 

nos hotéis. Os resultados demonstraram que a predisposição geral de implantarem inovações, 

parte de um gerente com remuneração baseada no desempenho ambiental, satisfação pessoal, 

contabilidade ambiental e treinamentos.  Além disso, o uso de sistemas de gestão ambiental está 

associado a inovações com potencial redução de custos, enquanto que hotéis com mais estrelas 

estão associados a inovações que contribuem para a qualidade do hotel, como tratamento de 

águas residuais, redução e isolamento de ruídos, melhorias do impacto visual. 

Rubashkina, Galeotti e Verdolini (2015) realizaram uma investigação empírica dos 

pontos fortes e fracos da HP no setor industrial de 17 países europeus, entre 1997 e 2009. Os 

autores encontraram evidências de impacto positivo da regulamentação ambiental quando 
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considerado à inovação das empresas estudadas, porém quando considerado o grau de controle de 

poluição e esforço para reeducação ambiental, não encontraram nenhuma evidência a favor da 

HP. 

Percebe-se que alguns corroboram com a HP, afirmando que regulamentações 

ambientais mais rígidas impulsionam a inovação, consequentemente a concorrência, porém 

alguns apresentam resultados diferentes, afirmando que as regulamentações ambientais não 

causam os efeitos esperados, ou que quando as ações ambientais são realizadas voluntariamente 

pelas empresas seus resultados são melhores. 

Um número significativo de pesquisadores, pontuam ser relevante que as legislações 

ambientais versem, incisivamente, sobre a necessidade emergencial da composição e 

comercialização de produtos que não prejudiquem ou que minimizem ao máximo os danos 

cometidos ao meio ambiente, uma vez que consideram esta estratégia mais eficiente do que 

incentivar a investir em melhorar o que já está poluído.  

 
CONCLUSÃO 

 

As opiniões sobre a validade ou não da HP divergem muito nos estudos empíricos, 

porém a maioria acredita que ela cumpre com o seu objetivo, que é estimular a competitividade e 

inovação tecnológica por meio de uma rígida regulamentação ambiental. 

Destaca-se que foi possível identificar nos estudos, mesmo naqueles que não corroboram 

com a HP, que sem as regulamentações ambientais não haveria investimento suficiente por parte 

das empresas na preservação e não poluição do meio ambiente. 

Percebe-se ainda que há grande divergência de resultados quanto aos setores e regiões 

aplicadas, sugerindo que a eficiência da HP depende do local no qual a empresa está inserida. 

Para estudos futuros, identifica-se a possibilidade de pesquisar outros autores que discutam a 

competitividade sustentável ou sustentabilidade competitiva e ainda desenvolver uma pesquisa 

sobre a HP que seja aplicável em todos os setores. 
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